
Santana de Parnaiba, 19 de março de 2026.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 3308/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 91/2026
 
Autoria: Kadu da Farmácia 
 
Ementa: Dispõe sobre a reserva de 10% (dez por cento) das unidades habitacionais
construídas pelo Município para mães responsáveis por crianças com deficiência e
Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhado para Analise do Jurídico
 
Ação Realizada: Retirado - Arquivar
 
Descrição: 
Tem a Lei nº 2.958/2009 sobre o assunto.
 
 
 
Próxima Fase: Retirado - Arquivado
 

 
 

Fabiana Bonifácio 
Procuradoria Jurídica
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